
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

SEGUNDA-FEIRA – RECIFE, 09 DE FEVEREIRO DE 2009 – BG Nº A 1.0.00.0 026
_______________________________________________________________________________________

BOLETIM GERAL

PROERD PROMOVE VISITA DE ALUNOS AO PALÁCIO DO GOVERNO

Dois  instrutores  do  Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência 
(PROERD), projeto da Polícia Militar de Pernambuco, inserido no Pacto pela Vida, promoveram 
na tarde desta quinta-feira (5) uma visita de aproximadamente 20 alunos do 6º ano da Fundação 
Bradesco às dependências do Palácio do Campos das Princesas, Praça da República, Centro do 
Recife. 

O  objetivo  foi  proporcionar  aos  alunos  uma  atividade  extra-classe,  no  intuito  de 
estimular o grupo a importância dos aspectos culturais e sobretudo incentivar os alunos a serem 
agentes multiplicadores no enfrentamento das drogas. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 10 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Cabral 16º BPM

Fone: 9904-7538

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Ivan DGOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão

Ten  Cel  QOPM Mat.  1741-8/DGP,  Heitor  de  Souza  Luna  –  Diretor  Interino  de  Gestão  de 
Pessoas da PMPE, entrou em gozo de 15 (quinze) dias de férias relativas ao ano de 2008, a/c de 29 DEZ 
2008, restando 15 (quinze) dias para gozo até o dia 31 DEZ 2009, passando a responder pela respectiva 
função o Ten-Cel QOPM Mat. 1737-0/DGP, Henrique Gominho Ferraz.  (Nota nº 006/2009/DGP-6).

1.2.0.   Férias – Suspensão

Ficam suspensas as férias do Ten-Cel QOPM Mat. 1741-8/DGP, Heitor de Souza Luna, a/c de 10 
JAN 2009 em virtude de haver entrado em gozo de 08 (oito) dias de núpcias, haja vista ter contraído 
matrimônio, devendo gozar os 03 (três) dias restantes das férias suspensas a/c de 18 JAN 09, data em que 
encerra o gozo do afastamento por núpcias, ficando o Ten-Cel PM Mat. 1737-0/DGP, Henrique Gominho 
Ferraz, respondendo pela função de Diretor de Gestão de Pessoas no respectivo período de afastamento. 
(Nota nº 007/2009/DGP-6).

1.3.0.   Férias - Apresentação

Apresentou-se no dia 30 JAN 2009, por conclusão de 30 (trinta) dias de férias relativas ao ano de 
2007,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1696-9,  Jailson  José  Marques,  deixando  de  responder  pela  Diretoria  de 
Finanças, o Ten-Cel PM Mat. 1809-0, José Carlos Gonçalves R. de Oliveira.   (Nota nº 009/2009/DF-3).
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Poder Judiciário de Pernambuco – Juízo de Direito da Comarca do Surubim – PE. 1ª Vara. 
Ofício nº 001/GJ. Surubim, 22 JAN 2009. Ilmo. Sr. José Lopes. DD. Comandante Geral da Polícia Militar 
do Estado. Chegou ao meu conhecimento que um programa policial veiculado no dia de ontem a nível 
estadual teriam sido lidos comentários desabonadores à conduta atual da Polícia Militar em Surubim e que 
a  Cidade  estaria  ao  léu.  Sabedor  desse  fato  não  poderia  me  calar  ante  tal  inverdade,  pois  a  estaria 
corroborando e peço vênia para expor a V.Exª. meu sentimento. Desde a assunção do atual Comando na 
pessoa  do  Sr.  Ten-Cel  PM  Willian  Carvalho  sou  testemunha  pessoal  dos  esforços  que  vem  sendo 
envidados para reverter o quadro aqui encontrado, aquele sim merecedor de todas as críticas possíveis. 
Hoje temos a retomada de blitz de há muito esquecidas, abordagens se tornaram rotina, carros em patrulha 
são vistos em variados locais e horários e, diga-se de passagem, muitas vezes com a presença pessoal do 
Sr. Comandante na liderança. Mas a maior trabalho e ao mesmo tempo o mais espinhoso que vem sendo 
realizado pelo atual Comando do 22º BPM é o do resgate da credibilidade na Polícia Militar, manchada 
por  maus  elementos  que  se  escondem  atrás  de  uma  farda.o  soerguimento  da  moral  de  uma  tropa 
acostumada a ver desmandos, a valorização de quem assim o merece e o afastamento da parte podre, se 
nada  mais  fosse  feito  já  serviria  como  reconhecimento  de  uma  gestão.  Vivemos  de  resultados  e  as 
cobranças fazem com que aqueles tenham de aparecer de imediato, mas é sensível  a mudança  que se 
observa  em relação há tempos anteriores. Naquela oportunidade assaltos ocorriam em plena luz do dia e 
em ambientes movimentados, os homicídios eram freqüentes a ponto de Surubim ser alçada à condição de 
uma das cidades mais violentas do Estado, a desordem imperava. E esse quadro anterior está mudando, de 
uma maneira firme e consistente. Assim, tomo a liberdade de vir a Exª. hipotecar minha solidariedade ao 
trabalho desenvolvido aqui pelo Sr. Ten-Cel Willian Carvalho, solicitando-lhe apoio humano e material ao 
mesmo para que possa atingir os objetivos que todos perseguimos. Sendo só para o momento reitero-lhe 
meus protestos de elevada estima e consideração pessoais. Atenciosamente, Ivan Alves de Barros – Juiz de 
Direito.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Governador e Polícia Militar recebem agradecimento de turista do Paraná

“A Ouvidoria Geral da Secretaria de Defesa Social recebeu e-mail do turista Paraense Samuel 
Varela de Alencar parabenizando o governador Eduardo Campos e a Polícia Militar pela abordagem e 
policiamento realizado no Bairro de Boa Viagem. Abaixo, a íntegra do e-mail: “Me chamo Samuel Varela, 
resido no Estado do Paraná e estou de férias aqui em Recife, e venho através deste parabenizar o Governo 
do Estado, o Comando da Polícia Militar, o Comandante responsável pelo Policiamento do Bairro de Boa 
Viagem, e em particular os três policias militares, que fazem o Policiamento de Ciclo Patrulha na área, 
pois apesar de aqui no Sul, Recife ser conhecida como a capital mais violenta do País, fiquei encantado 
com o trabalho prestado pela Polícia. Fiquei hospedado em Boa Viagem, e pra onde íamos tinha policiais 
nas  ruas,  fazendo  seu  trabalho  com bastante  compromisso.  É  o  que  eu  achei  muito  bom o  trabalho 
inovador de Ciclo Patrulha, pois uma tarde estava na Praia e vi a atuação dos três ditos policiais e fiquei 
impressionado, pela abordagem realizada, e pela educação dos três. Estarei levando algumas fotos que tirei 
e mostrarei a meu primo, que é Capitão da PM no Paraná, para que também seja implantado tal trabalho lá. 
Parabéns Polícia Militar, e o Governador de Pernambuco. Até logo, pois com certeza voltarei.”  

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Casa Civil

Nº 108, de 03 FEV 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

-  Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Especial da Casa Militar,  do Cap PM  José Flávio Morais de Santana, para, no Rio de Janeiro – RJ e 
Brasília - DF, no período de 1º a 03 FEV 2009, integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº   SDS/PE, de  04 FEV 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Designar  Sandra Waleska Vaz de Castro e Souza,  Mat. 269025-0, para atuar como Gestora do 
Contrato  de  Subvenção  –  Ajudas  Externas  da  Comunidade  Européia - DCI – ALA  / 19.09.01 / 2008 / 
19157/161-433 / URB – AL III – 101 firmado entre o Governo do Estado de Pernambuco, através da 
Secretaria  de  Defesa  Social,  Comunidade  Européia,  representada  pela  Comissão  das  Comunidades 
Européias e CESVI (Organização não Governamental Italiana). Em 04 FEV 2009. Servilho Silva De Paiva 
- Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

4.3.0.   Polícia Militar de Pernambuco

Nº 90, de 30 JAN 2009 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 19 JAN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 106930-6/CIPMOTO, Normando 
Rodrigues de Lima, praça de 27 AGO 2007, filho de Clovis Rodrigues de Lima e de Odete Pontes de 
Lima, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA 21075255336-7, expedido 
pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Assistente de Trânsito 
do Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante da CIPMOTO deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.
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Nº 91, de 30 JAN 2009 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 19 JAN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 106871-7/19º BPM, André Luiz 
Barbosa de Lima, praça de 27 AGO 2007, filho de Adielson Batista de Lima e de Lucia Cristina Barbosa 
de Lima, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA 21085216105-3, expedido 
pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Assistente de Trânsito 
no Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Pernambuco; 

II - O Comandante do 19º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, posto à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José 
Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna- Ten-Cel PM Diretor 
Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 92, de 30 JAN 2009 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I - Transferir Ex-Officio para a Reserva (não remunerada), a/c de 26 JAN 2009, com fundamento 
no Art.  100,  §  3º  da  Constituição  do Estado de Pernambuco,  o  Soldado PM Mat.  104339-0/Adido a 
DGP/SDS, Jesiel Marcelino da Silva Junior, praça de 17 JAN 2005, filho de Jesiel Marcelino da Silva e de 
Iara Gomes Marcelino da Silva, portador do Certificado de Dispensa de Incorporação da 21ª CSM RA 
21001217586-0, expedido pelo Ministério do Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo 
de Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres, Classe A, Padrão I, da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT; 

II - O Chefe da DGP-6, deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de Identidade 
Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do militar 
estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002. José Lopes de 
Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino 
de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

N° 105, de 04 FEV 2009

EMENTA: Concessão de Licença para Trato de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso X, do 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I - Conceder em prorrogação, para efeito de regularização, mais 01 (um) mês de Licença sem 
Vencimentos para Trato de Interesse Particular (LTIP), a/c de 1º FEV 2009, com fundamento no Art. 130, 
da Lei nº 6.123, de 20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar nº 16, de 08 
JAN 96, c/c o Art.  12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 2000, à servidora pública desta Corporação, 
Assistente de Administração do PCPM-NM, Maria do Socorro Ferreira da Silva, Mat. 357-3. 

II  -  Registrar  que a  requerente  optou em contribuir  para  o  FUNAFIN durante  o  período da 
L.T.I.P.

III – Constar, para fins de direito, que a servidora já gozou 07 (sete) anos e 11 (onze) meses da 
referida licença. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 107, de 05 FEV 2009

EMENTA: Interrupção de Licença para Tratar de  Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Interromper, a/c de 03 FEV 2009,  com fundamento no Art. 67, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 
74, o gozo da Licença para Tratar de Interesse Particular (LTIP), concedida ao Cap QOAPM Mat. 13666-
2/5ª CIPM, Donizete Rodrigues da Silva, a/c de 12 JAN 2009, conforme fez público o BG nº 006, de 12 
JAN 2009. Por delegação: Heitor de Souza Luna – Ten-Cel PM Diretor Interino de Pessoas.

6.0.0.   EXTRATO DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTA-
            DO DE PERNAMBUCO

Nº 90/2009
Processo TC Nº 0802975-1
Reserva e Reforma
Interessado: Luiz José da Cruz Filho, Mat. 0000183008, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato  Submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE  nº  1192,  do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 ABR 
2008.

Considerando a cota e o Relatório de Cálculos, emitidos pelo Núcleo de Atos de Pessoal, às fls. 28 e 29 
dos autos, que informa que o interessado tem direito a quatro cotas de qüinqüênios e a portaria concedeu 
três cotas;

Considerando  que  foi  solicitado  à  FUNAPE  através  do  Ofício  TC/GC03/NAP  nº  0246/2008, 
pronunciamento e retificação da Portaria-FUNAPE nº 1192/2008;
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Considerando que a FUNAPE, em resposta, através de Ofício nº 1925/2008, não acatou as recomendações 
desta Corte de Contas,

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à  matéria, 
acompanho o entendimento do Núcleo de Atos de Pessoal e considero ILEGAL o ato sob exame, negando, 
por conseqüência, o seu registro, por não conceder vantagem que o interessado faz jus.

Determino  o  encaminhamento  deste  processo  à  FUNAPE  para  que  seja  editada  nova  portaria  de 
transferência, para a reserva remunerada, no prazo de 30 dias da publicação da presente decisão, sanando a 
impropriedade.

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 14 JAN 2009.
Conselheiro Carlos Porto

(Transcrito do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

7.0.0.   COMANDO GERAL

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço a ratifico a  Inexigibilidade nº 001/2009-CPL/CSO, com fulcro no Caput do Art. 25 da Lei 
Federal  nº  8.666/93.  Objeto:  Locação  dos  PDVs (equipamentos  para  recarga  de  cartão  eletrônico  de 
passagem).  Contratada: Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife.  Valor Total:  R$ 
5.304,00  (cinco  mil  trezentos  e  quatro  reais).  Reconheço  a  ratifico  a  Inexigibilidade  nº  002/2009-
CPL/CSO, com fulcro no Caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Fornecimento de passagens 
do tipo vale transporte.  Contratada: Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife.  Valor 
Total: R$ 551.160,00 (quinhentos e cinquenta e um mil cento e sessenta reais). 

(Transcrito do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

7.2.0.   Extrato de Ata de Registro de Preços

Ata de Registro de Preços nº 043/2008-CPL/CENTRAL. Contratada: Comercial E.W.E de produtos Ltda. 
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de uniformes e aprestos para a PMPE. Vigência: 30 OUT 
2008  a  30  ABR  2009.  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  077/2008-CPL/CENTRAL.  Contratada: HML 
comercial Ltda. Objeto: Registro de Preços para o fornecimento de colchões D-33 para a PMPE. Vigência: 
10  DEZ  2008  a  10  JUN  2009.OBS:  Informações  sobre  os  preços  registrados  disponíveis  nos  sites 
www.pm.pe.gov.br e www.redecompras.pe.gov.br. Recife/PE, 04 FEV 2009. Ivan José de Melo – Maj PM
Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

8.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

8.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico e Reconheço a Dispensa de Licitação nº 12/09, Processo nº 030/09, Objeto: Prestação de serviços 
de exames: polissonografia, videofluoroscopia da deglutição e RX panorâmico de coluna torácica - lombo 
sacral AP + P ortostático / Escoliose, a ser realizado nos pacientes: Ewerton José Braz Miranda, Mat. 
1478-8, Antônio Alves de Souza Neto, Mat. 25096-4 e Ingred Evellyn R. da Silva, Mat. 23370-8, em favor 
das respectivas clínicas: Doenças do Sono e Especialidades Afins Ltda, Memorial Imagem e Diagnóstico 
Ltda e .Centro de Diagnóstico Boris Berenstein S/C Ltda. Valor Estimado dos respectivos contratos: de R$ 
500,00 (quinhentos reais), R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 120,00 (cento e vinte reais). Fato Gerador: 

http://www.redecompras.pe.gov.br/


08 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  026
09 DE FEVEREIRO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 02 FEV 2009. Ney Ricardo de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do 
CASIS. 

(Transcrito do DOE nº 024, de 05 FEV 2009)

9.0.0.   CENTRO DE ODONTOLÓGIA

9.1.0.   Retorno das Atividades do C. Odonto

A Chefia do Centro de Odontológico da PMPE informa que as reformas do 1º andar no prédio do 
Centro Odontológico foram concluídas, retornando, portanto, as suas atividades normais a partir do dia 26 
JAN 2009.

Agradecemos a toda a população usuária do SISMEPE, a compreensão e colaboração durante o 
período da realização das obras.

As consultas continuarão sendo marcadas através do Disk-Odonto: 3181-1400, no horário das 09 
às 11 horas.  (Nota s/nº/2009/C. Odonto). 

10.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 026, de 09 FEV 
2009, versando sobre Operação Carnaval/2009, bem como o SUNOR nº 003, de 09 FEV 2009.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BIBLICA 

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra da calamidade não ficará impu-
ne. (Provérbios 17:5)
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